
          
 

  

 
 
Moção de Parabenização às jovens Kamily Terezan, 
Isadora Rezende, Lara Santana e Thamara Brito, 
eleitas respectivamente como Rainha, Princesas e 
Miss Simpatia, da 30ª edição da Festa do Peão de 
Boiadeiro de Palmital e 28ª Feira Agropecuária e 
Industrial de Palmital - Fapip. 
 

Apresento a V. Exa., nos termos do Regimento Interno, a presente Moção de 

Parabenização a ser encaminhada às jovens Kamily Terezan, Isadora Rezende, Lara Santana e 

Thamara Brito, eleitas respectivamente como Rainha, Princesas e Miss Simpatia, da 30ª edição da 

Festa do Peão de Boiadeiro de Palmital e 28ª Feira Agropecuária e Industrial de Palmital - Fapip. 

As homenageadas foram eleitas mediante concurso organizado pela Comissão de 

Rodeios os Boiadeiros de Palmital, durante o baile realizado no Clube da Terceira Idade de Palmital, 

com o objetivo de representar a beleza feminina palmitalense durante o evento da tradicional Festa 

do Peão de Boiadeiro, a ser realizada durante os dias 18 a 21 de abril. 

Diante do exposto, não poderíamos deixar de apresentar a presente Moção às jovens 

Kamily Terezan, Isadora Rezende, Lara Santana e Thamara Brito, eleitas respectivamente como 

Rainha, Princesas e Miss Simpatia, da 30ª edição da Festa do Peão de Boiadeiro de Palmital e 28ª 

Feira Agropecuária e Industrial de Palmital - Fapip, e que oportunamente seja dada ciência desta às 

homenageadas. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 10 de abril de 2024. 

 
HOMERO MARQUES FILHO 

(Homerinho) 
Vereador 
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